
PLANO SÃO PAULO
FASE LARANJA

DE 15/07/2020 A 30/07/2020 
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CRITÉRIOS

DE 15/07/2020 A 30/07/2020 
Poderão funcionar os 
serviços essenciais e atividades:

Supermercados (até 22h)

Padarias (sem consumo no local)

Açougues

Varejão

Feiras Livres

Peixarias

Farmácias e Drogarias

Postos de Gasolina

Distribuidores de água e gás

Clínicas em geral

Comércio de produtos e materiais para saúde e higiene e pós operatório

Pets shops

Laboratórios

Agropecuárias

Oficinas mecânicas (carro, moto e bicicleta)

Assistência técnica de eletrônicos, elétricos e máquinas de costura

Telefonia e internet

Bancos e lotéricas

Serviços de limpeza e lavanderias

Bancas de Jornais

Transporte público, inclusive táxi, motoristas de aplicativos e disk-moto

Hotéis e motéis

Construção civil: lojas de materiais de construção e correlatos e prestadores de serviços

Óticas

Borracharias e chaveiros

Lojas de auto-peças, lava-autos e estacionamentos particulares

Indústrias

Atividades Imobiliárias - 6 horas diárias

Comércio em geral - 6 horas diárias

Concessionárias e revendedoras de veículos e motos - 6 horas diárias

Escritórios - 6 horas diárias
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CRITÉRIOS

DE 15/07/2020 A 30/07/2020 
Estão suspensos os atendimentos presenciais 
as seguintes atividades:

clubes

cinemas e teatros

casas noturnas

academias

Mercado Municipal

Templos religiosos (celebrações, com restrições de público) 

Todo o comércio e atividades devem respeitar as orientações sanitárias
e epidemiológicas, conforme as normas estaduais e municipais vigentes. 

Aberto a partir do dia 11/07/2020.

DE 15/07/2020 A 30/07/2020 
Restaurantes, bares, lanchonetes e 
conveniências de postos de gasolina 
SOMENTE “DELIVERY” OU “DRIVE THRU”

A partir do dia 13/07/2020.



15 DE JULHO DE 2020

Comitê Municipal de Prevenção 
Enfrentamento ao COVID-19
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